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  CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

(Alterações decorrentes da EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 86, DE 2015 
que “Altera os arts. 165, 166 e 198 da Constituição Federal, para tornar 
obrigatória a execução da programação orçamentária que especifica”) 

 
Seção II – Dos Orçamentos 
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 
I – o plano plurianual; 
II – as diretrizes orçamentárias; 
III – os orçamentos anuais. 
................................................................................................. 
§ 9º Cabe à lei complementar: 
................................................................................................. 
III – dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de procedimentos que serão adotados 
quando houver impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das 
programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no § 11 do art. 166. 1 

................................................................................................. 
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes orçamentárias, ao orçamento 
anuale aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na 
forma do regimento comum. 
................................................................................................. 
§ 9º 2As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão aprovadas no limite de 1,2% (um 
inteiro e dois décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo 
Poder Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações e serviços públicos 
de saúde. 
§ 10. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de saúde previsto no § 9º, 
inclusive custeio, será computada para fins do cumprimento do inciso I do § 2º do art. 198, vedada 
a destinação para pagamento de pessoal ou encargos sociais. 
§ 11. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das programações a que se refere o § 9º 
deste artigo, em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a execução equitativa da 
programação definidos na lei complementar prevista no § 9º do art. 165. 
§ 12. As programações orçamentárias previstas no § 9º deste artigo não serão de execução 
obrigatória nos casos dos impedimentos de ordem técnica. 
§ 13. Quando a transferência obrigatória da União, para a execução da programação prevista no § 
11 deste artigo, for destinada a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios, independerá da 
adimplência do ente federativo destinatário e não integrará a base de cálculo da receita corrente 
líquida para fins de aplicação dos limites de despesa de pessoal de que trata o caput do art. 169. 

 
 

 
 

1 Art. 165, §9º, III - dispositivo incluído pela EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 86, DE 2015 (Publicada no DOU de 18/3/2015),  
que “Altera os arts. 165, 166 e 198 da Constituição Federal, para tornar obrigatória a execução da programação orçamentária 
que especifica” 
2 Art. 165, §§ 9º a 18 - idem. 
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§ 14. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de despesa que integre a 
programação, na forma do § 11 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas: 
I – até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária3, o Poder Executivo, o Poder 
Legislativo, o Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao Poder 
Legislativo as justificativas do impedimento; 
II – até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo indicará ao 
Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável; 
III – até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no inciso II, o Poder Executivo 
encaminhará projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo impedimento seja 
insuperável; 
IV – se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso III, o 
Congresso Nacional não deliberar sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do 
Poder Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária. 
§ 15. Após o prazo previsto no inciso IV do § 14, as programações orçamentárias previstas no § 11 
não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos justificados na notificação prevista 
no inciso I do § 14. 
§ 16. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução 
financeira prevista no § 11 deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita 
corrente líquida realizada no exercício anterior. 
§ 17. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o 
montante previsto no § 11 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da 
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias. 
§ 18. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter obrigatório que atenda de 
forma igualitária e impessoal às emendas apresentadas, independentemente da autoria. 
................................................................................................. 

  LEI Nº 13.473, DE 8 DE AGOSTO DE 2017 (LDO 2018)  

Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2018 e dá outras providências. 

Art. 6º ....................................................................................... 
§ 4º O identificador de Resultado Primário - RP tem como finalidade auxiliar a apuração do 
resultado primário previsto no art. 2o, devendo constar do Projeto de Lei Orçamentária de 2018 e 
da respectiva Lei em todos os GND, identificando, de acordo com a metodologia de cálculo das 
necessidades de financiamento, cujo demonstrativo constará anexo à Lei Orçamentária de 2018, 
nos termos do inciso IX do Anexo I, se a despesa é: (...) 
II - primária e considerada na apuração do resultado primário para cumprimento da meta, sendo: 
(...) 
d) discricionária decorrente de programações incluídas ou acrescidas por emendas individuais e de 
execução obrigatória nos termos do art. 166, §§ 9º e 11, da Constituição (RP 6); ou 
e) discricionária decorrente de programações incluídas ou acrescidas por emendas de bancada 
estadual e de execução obrigatória nos termos do art. 65 (RP 7); ou (...) 

 
 
 

3 Prazo: 11/05/2017 (Lei nº 13.414, de 2017, publicada no D.O.U. de 11/01/2017) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13473.htm#art2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2017/lei/L13473.htm#anexo1
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................................................................................................. 
Art. 14 ............................................................................................ 
Parágrafo único. As categorias de programação modificadas ou incluídas pelo Congresso Nacional 
por meio de emendas individuais deverão ser detalhadas com as informações a que se refere a 
alínea “e” do inciso II do § 1º do art. 131. 
Art. 38 ....................................................................................... 
§ 6º Independentemente da opção de custeio ou investimento, as emendas parlamentares que 
adicionarem recursos a transferências automáticas e regulares a serem realizadas pela União a 
ente federativo serão executadas, em conformidade com atos a serem editados pelos Ministros de 
Estado do Desenvolvimento Social e Agrário e da Saúde e publicados no Diário Oficial da União, 
como acréscimo ao valor financeiro: 
I - per capita destinado à Rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, constituindo valor 
a ser somado aos repasses para cumprimento de metas por integrantes da referida Rede; ou 
II - dos tetos transferidos à Rede do Sistema Único de Saúde - SUS, constituindo valor a ser 
somado aos repasses para cumprimento de metas contratualizadas por integrantes da referida 
Rede, inclusive em relação às ações de assistência para medicamentos necessários destinados 
ao controle e tratamento de programas específicos de hemodiálise, hipertensão, bem como 
para o custeio das internações das Unidades de Tratamento Intensivo. 
................................................................................................. 
Art. 43. As classificações das dotações previstas no art. 6o, as fontes de financiamento do 
Orçamento de Investimento e as codificações orçamentárias e as suas denominações poderão ser 
alteradas de acordo com as necessidades de execução, mantido o valor total do subtítulo e 
observadas as demais condições de que trata este artigo, em conformidade com o disposto neste 
artigo. 
§ 1º As alterações de que trata o caput poderão ser realizadas, justificadamente, se autorizadas 
por meio de: 
I - ato próprio dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da 
Defensoria Pública da União, para abertura de créditos autorizados na lei orçamentária, no que se 
refere a: 
a) GNDs “3 - Outras Despesas Correntes”, “4 - Investimentos” e “5 - Inversões Financeiras”, no 
âmbito do mesmo subtítulo; e 
................................................................................................. 
§ 3º As alterações das modalidades de aplicação serão realizadas diretamente no SIAFI ou no 
SIOP pela unidade orçamentária. 
................................................................................................. 
Art. 45. As propostas de abertura de créditos suplementares autorizados na Lei Orçamentária de 
2018, ressalvado o disposto no § 1o, no art. 53 e no art. 53-A, serão submetidas ao Presidente da 
República [.....]. 
................................................................................................. 
Art. 55. O Presidente da República poderá delegar ao Ministro de Estado do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão as alterações orçamentárias previstas no art. 45. 
................................................................................................. 
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Seção X 
Do regime de execução das programações incluídas ou acrescidas por emendas 

individuais e de bancada estadual 
  

Art. 58.  O regime de execução estabelecido nesta Seção tem como finalidade garantir a efetiva 
entrega à sociedade dos bens e dos serviços decorrentes de emendas individuais ou de bancada 
estadual, independentemente de autoria.  
Art. 59.  É obrigatória a execução orçamentária e financeira, de forma equitativa, das 
programações decorrentes de emendas de que trata esta Seção.  
§ 1º  Considera-se execução equitativa a execução das programações que atenda, de forma 
igualitária e impessoal, as emendas apresentadas, independentemente da autoria.  
§ 2º  A obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira de que trata o caput compreende, 
cumulativamente, o empenho e o pagamento, observado o disposto no § 16 do art. 166 da 
Constituição e no § 2o do art. 65.  
§ 3º  Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa poderá resultar no não 
cumprimento da meta de resultado fiscal estabelecida no art. 2o, os montantes de execução 
obrigatória das programações de que trata esta Seção poderão ser reduzidos em até a mesma 
proporção da limitação incidente sobre o conjunto das despesas primárias discricionárias.  
Art. 60.  As programações de que trata esta Seção não serão de execução obrigatória nos casos 
dos impedimentos de ordem técnica.  
§ 1º  (VETADO).  
§ 2º  As programações decorrentes de emenda de bancada estadual de que trata esta Seção que 
permanecerem com impedimento técnico após 20 de novembro de 2018 poderão ser remanejadas 
de acordo com autorização constante da Lei Orçamentária de 2018.  
§ 3º  (VETADO).  
Art. 61.  Nos três meses a que se refere o inciso VI do art. 73 da Lei no 9.504, de 30 de setembro 
de 1997, poderão ser executadas, incluindo o empenho, a liquidação e o pagamento, as 
programações relativas à ação orçamentária 4525 - Apoio à Manutenção de Unidades de Saúde, 
inclusive as decorrentes de emendas parlamentares, com destinação de recursos correntes para 
manutenção de entidades públicas e privadas.  
Art. 62.  O identificador da programação incluída ou acrescida mediante emendas de que trata esta 
Seção, que constará dos sistemas de acompanhamento da execução financeira e orçamentária, 
tem por finalidade a identificação do proponente da inclusão ou do acréscimo da programação.  
Art. 63.  Para o cumprimento dos prazos previstos nos incisos III e IV do § 14 do art. 166 da 
Constituição, prevalece a data que ocorrer primeiro.  
§ 1º  O disposto no caput não se aplica, relativamente ao inciso III, na hipótese de a Lei 
Orçamentária de 2018 ser sancionada após 31 de março de 2018.  
§ 2º  Os demais Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União 
exercerão, por ato próprio, o remanejamento previsto no inciso IV do caput, a contar do término do 
prazo para deliberação do projeto de lei encaminhado nos termos do inciso III do caput, 
considerando-se este prejudicado.  
Art. 64.  Os autores das emendas de que trata esta Seção deverão indicar, nos prazos 
estabelecidos pelo Poder Executivo, os beneficiários específicos e a ordem de prioridade para 
efeito da aplicação dos limites de execução, com vistas ao atendimento do disposto no art. 58.  
§ 1º  O remanejamento de dotações entre programações decorrentes de emendas de mesmo autor 
deverá observar os limites individualizados autorizados na lei orçamentária.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166%C2%A716
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166%C2%A716
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm#art73vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9504.htm#art73vi
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166%C2%A714iii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art166%C2%A714iii


 LOA 2018- Emendas Parlamentares - Indicações e Impedimentos - Normas 6  
 

§ 2º  (VETADO).  
Art. 65.  A obrigatoriedade de execução referente a programações incluídas ou acrescidas por 
emendas de bancada estadual aprovadas na Lei Orçamentária de 2018 com RP 7 compreende, no 
exercício de 2018, cumulativamente, o empenho e o pagamento, sem prejuízo da aplicação do 
disposto do § 3o do art. 59.  
§ 1º  O empenho a que se refere o caput restringe-se ao valor global aprovado por meio de 
emendas de bancada estadual.  
§ 2º  O pagamento a que se refere o caput restringe-se ao montante efetivamente liquidado.  
§ 3º  Os restos a pagar relativos a programações decorrentes de emendas de bancada estadual de 
execução obrigatória poderão ser considerados para fins de cumprimento da execução financeira 
prevista no caput.  
§ 4º  As programações de que trata o caput, custeadas com recursos da reserva de que trata o 
inciso II do § 3o do art. 12, restringir-se-ão a 2 (duas) por bancada, preferencialmente dentre as 
constantes da Seção I do Anexo VII.  
Art. 66.  As emendas parlamentares destinadas a implantação, gestão, equipamentos e sistemas 
de videomonitoramento urbano, no âmbito do Ministério da Justiça e Segurança Pública, poderão 
ser executadas mediante contrato de Parceria Público Privada.  
Art. 67.  (VETADO).  
 
....................................................................................... 
Art. 74 ....................................................................................... 
§ 5º As transferências voluntárias ou decorrentes de programação incluída na lei orçamentária por 
emendas poderão ser utilizadas para os pagamentos relativos à elaboração de projetos básicos e 
executivos, além das despesas necessárias ao licenciamento ambiental. 
....................................................................................... 
Art. 136. A elaboração e a aprovação dos Projetos da Lei Orçamentária de 2018 e de créditos 
adicionais, bem como a execução das respectivas leis, deverão ser realizadas de acordo com os 
princípios da publicidade e da clareza, promovendo-se a transparência da gestão fiscal e 
permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas 
etapas. 
§ 1º Serão divulgados nos respectivos sítios eletrônicos: 
....................................................................................... 
II - pela Comissão Mista a que se refere o § 1º do art. 166 da Constituição Federal: (...) 
e) a relação das emendas aprovadas ao Projeto de Lei Orçamentária de 2018, identificando em 
cada emenda, o tipo de autor, o número e ano da emenda, o autor e respectivo código, a 
classificação funcional e programática, o subtítulo e a dotação aprovada pelo Congresso Nacional; 
e 
....................................................................................... 
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  LEI Nº 13.587, DE 2 DE JANEIRO DE 2018. (LOA 2017)  

Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício financeiro 
de 2018. 

....................................................................................... 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de créditos suplementares [...] 
....................................................................................... 
§ 6º Somente poderão ser cancelados valores incluídos ou acrescidos em decorrência da 
aprovação de emendas individuais e de bancada estadual, classificadas respectivamente com “RP 
6” e “RP 7”, quando cumulativamente: 
I - houver solicitação ou concordância do autor da emenda ou indicação do Poder Legislativo; 
II - suplementar programação constante desta Lei, no mesmo RP, que tenha sido incluída ou tenha 
sofrido acréscimo em decorrência de emenda apresentada pelo autor referido no inciso I deste 
parágrafo; 
III - houver impedimento técnico ou legal à execução da programação orçamentária que se 
pretenda cancelar, ou, na ausência de impedimento, remanejar entre grupos de natureza da 
despesa, no âmbito da mesma emenda; e 
IV - for preservado o montante de recursos orçamentários destinados a ações e serviços públicos 
de saúde. 
§ 7º Se não houver deliberação no prazo legal de projeto de lei de crédito adicional sobre 
programação incluída ou acrescida por emenda individual, encaminhado nos termos do inciso III  
do § 14 do art. 166 da Constituição, as programações constantes do projeto de crédito que 
integrem esta Lei poderão ser remanejadas nos termos do § 6º deste artigo, devendo a solicitação 
a que se refere o inciso I daquele parágrafo ocorrer até 30 de novembro de 2018. 
§ 8º Os remanejamentos decorrentes do disposto nos §§ 6º e 7º deverão possibilitar a identificação 
da emenda e do respectivo autor, quando da execução das programações objeto de 
suplementação. 

 
 
 
 

  INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 1, DE 2014 (CMO)  

Regula os procedimentos para recebimento e consolidação das 
indicações parlamentares para a correção dos impedimentos de ordem 
técnica à execução das programações orçamentárias decorrentes de 
emendas individuais. 

CONSIDERANDO o disposto no art. 52 da Lei nº 12.919, de 2013, que dispõe sobre as diretrizes 
para a elaboração e execução da Lei Orçamentária para 2014; e 
CONSIDERANDO a competência prevista no art. 2º da Resolução nº1, de 2006, do Congresso Nacional; 
A Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização – CMO, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE: 
Art. 1º Esta Norma estabelece procedimentos para o recebimento e consolidação das indicações 
parlamentares para correção dos impedimentos de ordem técnica à execução das programações 
orçamentárias decorrentes de emendas individuais. 
Art. 2º Cabe à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização - CMO: 
I - disponibilizar, até o dia seguinte ao recebimento na Comissão, os impedimentos de ordem 
técnica recebidos, acompanhados das justificativas; 



 LOA 2018 - Emendas Parlamentares - Indicações e Impedimentos - Normas 8  
 

II - receber as indicações dos parlamentares com as providências a serem tomadas pelo Poder 
Executivo, para saneamento do vícios, no prazo de 10 (dez) dias, contados do encerramento do 
prazo indicado no inciso I deste artigo; 
III - organizar e consolidar as indicações dos parlamentares a serem remetidas ao Poder 
Executivo, conforme indicados pelos gabinetes dos congressistas; e 
IV - encaminhar as indicações dos parlamentares à Mesa do Congresso Nacional em até 5 (cinco) 
dias contados do fim do prazo do inciso III deste artigo. 
Art. 3º A indicação do parlamentar será encaminhada por sistema informatizado à CMO. 
Art. 4º Consideram-se entregues na CMO as indicações do parlamentar com a formalização do 
devido termo de recebimento firmado por servidor lotado na Comissão. 
Art. 5º Somente o autor da emenda relacionada com impedimento de ordem técnica poderá propor 
indicação ao Poder Executivo. 
Art. 6º Na elaboração das indicações o parlamentar deve observar: 
a) no caso de impedimento que incida apenas em parte dos recursos da emenda, o 
remanejamento só pode ser proposto para outras emendas do mesmo autor; 
b) no caso de impedimento que incida sobre a totalidade de recursos da emenda, o 
remanejamento pode ser proposto para uma única programação orçamentária ou para outras 
emendas do mesmo autor. 
Art. 7º O parlamentar poderá, também, ajustar o subtítulo ou os classificadores da despesa. 
Parágrafo único. No ajuste do subtítulo, poderá ser proposto apenas o localizador Nacional, 
Regional, Estadual ou Municipal onde deverá ser efetuada a despesa. 
Art. 8º As indicações relativas a programações destinadas a ações e serviços públicos de saúde 
devem manter a mencionada destinação, inclusive no caso de remanejamento de valores entre 
emendas do mesmo autor. 
Art. 9º Compete ao Presidente da CMO dirimir os casos omissos. 
Art. 10º Esta Norma entra em vigor na data de sua publicação. 
Sala da Comissão, em 20 de maio de 2014. 
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